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Atos oficiAis do Poder 
Executivo

Lei nº 3.048 de 25 de maio de 2017
Institui o “Projeto Férias”, a ser desenvolvido no período de recesso escolar e férias nas escolas municipais.

JOSÉ ADINAN ORTOLAN, Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, usando das atribui-
ções que a Lei me confere, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído o “Projeto Férias”, a ser desenvolvido durante o período de recesso escolar e férias, nas 
escolas municipais. 

Art. 2º - O Projeto Férias terá os seguintes objetivos: 

 I - desenvolver ações de cidadania dirigidas a crianças e adolescentes; 
 II - aumentar o vínculo estabelecido entre a comunidade e a escola; 
	 III	-	reduzir	os	riscos	de	danos	psicossociais	a	que	as	crianças	e	adolescentes	ficam	expostos	durante	
as férias escolares; 
 IV - reduzir os níveis de violência observados durante as férias escolares; 
 V - desenvolver programas de caráter sócio-cultural, esportivo, de educação em saúde e Meio Am-
biente; 
 VI - incrementar o processo de descentralização e intersetorialidade administrativas. 

Art. 3º - Poderão se inscrever no Projeto Férias as crianças e adolescentes da comunidade da escola. 

Art. 4º - As inscrições das crianças e adolescentes interessadas em participar do Projeto Férias serão feitas nas 
escolas, dois meses letivos antes do período de férias e do recesso escolar.

Art. 5º - As atividades do Projeto Férias deverão ser planejadas e desenvolvidas de forma descentralizada, 
respeitando as diversas realidades sócio-culturais. 

Art. 6º	-	O	Poder	Executivo	definirá	os	períodos	em	que	o	Projeto	Férias	será	desenvolvido	nos	meses	de	re-
cesso escolar e férias. 

Art. 7º - O Projeto Férias deverá ser amplamente divulgado, através da mídia, e junto às comunidades das 
escolas participantes. 

Art. 8º	-	Para	implementar	o	Programa	instituído	por	esta	lei,	o	Poder	Executivo	buscará	a	ação	integrada	de	
todas as Secretarias municipais, cujas competências estejam afetas aos objetivos do Projeto, bem como garantirá 
a participação de representações estudantis e dos Conselhos Municipais de Educação e dos Direitos da Criança 
e	do	Adolescente	na	definição	das	atividades	do	Projeto.	

Art. 9º - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 10 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei nº 2293, de 20 de outubro de 2005.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 25 de maio de 2017, 119 do Distrito e 70 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria de Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 25 de maio de 2017.

Lei nº 3.049 de 25 de maio de 2017
Autoriza a Prefeitura Municipal a efetuar desconto em folhas de pagamento de seus funcionários ativos, inativos 
e	pensionistas,	filiados	ao	Sindicato	dos	Servidores	Públicos	Municipais	de	Cordeirópolis	referente	aos	convê-
nios feitos através do referido Sindicato.

JOSÉ ADINAN ORTOLAN, Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, usando das atribui-
ções que a Lei me confere, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a efetuar descontos nas folhas de pagamento de seus funcioná-
rios	ativos,	inativos	e	pensionistas,	filiados	ao	Sindicato	dos	Servidores	Públicos	Municipais	de	Cordeirópolis,	
referente aos convênios feitos através do referido Sindicato.

	 §	1º	-	Os	descontos	referidos	no	“caput”	do	artigo	somente	serão	efetuados	mediante	prévia	e	ex-
pressa	autorização	do	funcionário,	por	escrito,	em	(3)	três	vias,	ficando	uma	para	o	Departamento	Pessoal	da	
Prefeitura, uma para o funcionário e outra para o Sindicato.

	 §	2º	 -	Os	descontos	do	 inciso	anterior,	somado	a	outros	descontos	que	porventura	existirem,	não	
poderão	exceder	a	30%	(trinta	por	cento)	do	valor	total	líquido	do	salário	do	funcionário.

Art. 2º - O Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Cordeirópolis deverá enviar ao Departamento 
Pessoal	da	Prefeitura	Municipal	de	Cordeirópolis	cópia	dos	convênios	realizados	em	favor	de	seus	afiliados.

Art. 3º - A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, em hipótese alguma, se responsabilizará por eventual insu-
ficiência	de	salário	do	funcionário	para	celebração	de	convênios	que	der	causa	a	não	inclusão	dos	descontos	de	
ocasionais convênios efetuados.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 25 de maio de 2017, 119 do Distrito e 70 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria de Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 25 de maio de 2017.

Lei Complementar nº 245 de 25 de maio de 2017
DISPÕE SOBRE AS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS COMISSIONADOS E DE FUNÇÃO GRATIFICADA 
CONSTANTES DO QUADRO DE CARGOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, CON-
FORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

JOSÉ ADINAN ORTOLAN, Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, usando das atribui-
ções que a Lei me confere, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º – Em acordo com o artigo 37, inciso V, da Constituição Federal, discrimina aos cargos comissionados e 
de	função	gratificada	do	quadro	de	cargos	da	Prefeitura	Municipal	de	Cordeirópolis,	criados	pela	Lei	Comple-
mentar	Municipal	n.º	237,	de	20	de	janeiro	de	2017,	as	atribuições	no	anexo	I	da	presente	Lei	Complementar.

Art. 2º – Esta Lei Complementar não cria despesa, mantendo o quadro de cargos constante da Lei Complemen-
tar nº 237, de 20 de janeiro de 2017, determinando atribuições adequadas aos cargos comissionados e de função 
gratificada	de	direção,	chefia	e	assessoramento.

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições anteriormente em con-
trário. 

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 25 de maio de 2017, 119 do Distrito e 70 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria de Administração - Paço Municipal “AN
TONIO THIRION”, em 25 de maio de 2017.
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R$ 740,00

Eliara Alves Clemente  MTB 0057787/SP

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

ATENÇÃO JOVENS DA CLASSE DE  1 999

OS JOVENS QUE NASCERAM NO ANO DE 1 999  DEVEM COMPARECER A JUNTA DE 
SERVIÇO MILITAR PARA CUMPRIMENTO DO DEVER DE ALISTAMENTO MILITAR. 
AQUELES QUE NÃO SE ALISTAREM NO PRAZO ( 02 DE JANEIRO A 30 DE JUNHO/2017 
), FICAM SUJEITOS AS PENALIDADES  PREVISTAS NA LEI QUE REGULAMENTA O 
SERVIÇO MILITAR. QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES PODERÃO SER SOLICITA-
DAS A  JUNTA DE SERVIÇO MILITAR,  LOCALIZADA   À   PRAÇA  FRANCISCO  OR-
LANDO  STOCCO,   Nº  35,  CENTRO   (PREFEITURA MUNICIPAL).

Márcia Ap. Fernandes Lucke  
Secretária da JSM/045
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Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, em 25 de maio de 2017.

JOSE ADINAN ORTTOLAN
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Lei Complementar nº 246 de 25 de maio de 2017
DISPÕE SOBRE AS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS COMISSIONADOS E DE FUNÇÃO GRATIFICADA 
CONSTANTES DO QUADRO DE CARGOS DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MU-
NICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS-SP, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS COR-
RELATAS.

JOSÉ ADINAN ORTOLAN, Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, usando das atribui-
ções que a Lei me confere, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º – Em acordo com o artigo 37, inciso V, da Constituição Federal, discrimina aos cargos comissionados 
e	de	função	gratificada	do	quadro	de	cargos	do	Serviço	Autônomo	de	Água	e	Esgoto	do	Município	de	Cordei-
rópolis,	criados	pela	Lei	Complementar	Municipal	n.º	238,	de	20	de	janeiro	de	2017,	as	atribuições	no	anexo	I	
da presente Lei Complementar.

Art. 2º – Esta Lei Complementar não cria despesa, mantendo o quadro de cargos constante da Lei Complemen-
tar 238, de 20 de janeiro de 2017, determinando atribuições adequadas aos cargos comissionados e de função 
gratificada	de	direção,	chefia	e	assessoramento.

Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições anteriormente em con-
trário, mantendo inalterados os artigos da Lei Complementar n.º 238, de 20 de janeiro de 2017, bem como, da 
Lei	Complementar	n.º	142,	de	30	de	abril	de	2009,	os	quais	não	conflitarem	com	a	presente	Lei	Complementar.	

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 25 de maio de 2017, 119 do Distrito e 70 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração
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Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria de Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 25 de maio de 2017.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, em 25 de maio de 2017.

JOSE ADINAN ORTTOLAN
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Portaria nº 10.572 de 03 de abril de 2017
Designa	servidor	para	exercer	a	função	de	Gestor,	conforme	especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis,

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º	 -	Fica	designado	o	servidor	Sr.	Léo	Teodoro	Gurnhak	–	Assessor	do	Executivo,	 lotado	no	Gabinete	
do Prefeito - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, portador do RG nº 22.368.264 e CPF nº 110.109.948-83, 
para	exercer	a	função	de	“Gestor”	do	Convenio	Adesão	ao	Programa	100%	–	ESPORTE	PARA	TODOS,	a	ser	
firmado	com	a	Secretaria	de	Esporte,	Lazer	e	Juventude	do	Estado	de	São	Paulo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 03 de abril de 2017, 119 do Distrito e 70 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria de Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 03 de abril de 2017.

Portaria nº 10.598 de 19 de maio de 2017
Convalida	a	designação	de	servidor	para	exercer	o	cargo	de	Secretário	de	Governo	e	Segurança	Pública	da	
Municipalidade,	conforme	especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica 
do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando	-	o	disposto	no	memorando	expedido	pela	Coordenadoria	de	Recursos	Humanos	-	Secretaria	
Municipal	de	Administração	da	Municipalidade,	anexo	a	esta	Portaria.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º – Fica convalidada a contar de 1º de fevereiro de 2017, a designação do servidor Sr. Nivaldo Pereira 
de	Menezes,	lotado	no	cargo	de	Secretário	Municipal	de	Governo	e	Segurança	Pública,	para	também	exercer	o	
cargo de Secretário Municipal de Cultura, com percepção somente de subsidio do cargo de Secretário Municipal 
de Governo e Segurança Pública (vide Portaria nº 10.522, de 1º.02.2017).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 1º 02.2017, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 19 de maio de 2017, 119 do Distrito e 70 do Município.
 

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria de Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 19 de maio de 2017.

Portaria nº 10.600 de 29 de maio de 2017
Dispõe	sobre	a	exclusão	do		nome		da		servidora	na	Portaria	nº	10.530,	de	1º	de	fevereiro	de	2017,	conforme	
especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,
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Considerando	-	o	disposto	no	memorando	expedido	pela	Coordenadoria	de	Recursos	Humanos	–	Secretaria	
Municipal	de	Administração,	anexo	a	esta	Portaria.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º	–	Fica	a	contar	de	1º	de	junho	de	2017,	excluido	o	nome	da	servidora	kátia	Regina	Ribeiro	Philomeno,	
na	Portaria	nº	10.530,	de	1º.02.2017,	que	designa	servidores	para	exercerem	função	gratificada,	conforme	es-
pecifica.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 29 de maio de 2017, 119 do Distrito e 70 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria de Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 29 de maio de 2017.

Extrato de Ata de Registro de Preços. Pregão Presencial 009/2017

Objeto:	Registro	de	preços	para	 fornecimento	de	 insumos	diabéticos.	Contratadas:	Dakfilm	Comercial	Ltda	
(R$88.265,00); Medlevensohn Comércio e Representações de Produtos Hospitalares Ltda (R$114.000,00); 
Pontual Comercial Eireli (R$61.500,00); Rosicler Cirúrgica Ltda – EPP (R$3.410,00) e Volpi Distribuidora de 
Drogas Ltda (R$6.800,00).  Prazo: 12 meses. Ass: 31/05/2017. Jordana Cassetário - Secretária Municipal da 
Saúde.

Extrato de Ata de Registro de Preços. Pregão Presencial 016/2017

Objeto: Registro de preços para fornecimento de equipamentos médico-hospitalar. Contratadas: Royal Distri-
buidora Ltda – EPP (R$7.800,00) e Lanofarma Hospitalar Eireli – ME (R$12.952,00). Prazo: 12 meses. Ass: 
22/05/2017. Jordana Cassetário - Secretária Municipal da Saúde.

Extrato de Ata de Registro de Preços. Pregão Presencial 019/2017. 

Objeto: Registro de preços para aquisição de protetor solar e repelentes. Contratadas: Cirúrgica União Ltda 
(R$3.774,00) e CCP Med Distribuidora Eireli – EPP (R$4.000,00). Prazo: 12 meses. Ass: 25/05/2017. Nivaldo 
Pereira de Menezes - Secretário Municipal de Governo, Segurança e Mobilidade Urbana. Joaquim Dutra Fur-
tado Filho - Secretário Municipal do Meio  Ambiente e Jordana Cassetário - Secretária Municipal da Saúde.

Extrato de Ata de Registro de Preços. Pregão Presencial 020/2017

Objeto: Registro de preços para aquisição de lenços umedecidos e fraldas descartáveis. Contratadas: Cirúrgi-
ca União Ltda (R$1.093,00); Rosicler Cirúrgica Ltda – EPP (R$1.358,50) e Licit Rib Comércio Atacadista e 
Varejista Ltda – EPP (R$5.561,00). Prazo: 12 meses. Ass: 25/05/2017. Elaine Siqueira da Silva - Secretária da 
Mulher e Desenvolvimento Social.

Extrato de Ata de Registro de Preços. Pregão Presencial 021/2017. 

Objeto: Registro de Preços para “Contratação de Empresa para Fornecimento de Medicamentos”, conforme 
especificações	contidas	no	ANEXO	I	–	Memorial	Descritivo.	Contratadas:	Aglon	Comércio	e	Representações	
Ltda (R$39.500,00); Alfalagos Ltda (R$10.241,20); Altermed Material Médico Hospitalar Ltda (R$13.708,00); 
Ciamed Distribuidora de Medicamentos Ltda (R$5.800,00); Comercial Cirurgica Rioclarense Ltda 
(R$76.570,00); Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda (R$16.818,20); Dimaci/SP Material Cirúrgico 
Ltda	(R$16.908,00);	Drogafonte	Ltda	(R$21.737,80);	Dupatri	Hospitalar	Comércio	Importação	e	Exportação	
Ltda (R$122.292,00); Fragnari Distribuidora de Medicamentos Ltda (R$43.265,00); Inovamed Comércio de 
Medicamentos Ltda (R$15.001,00); Lumar Comércio de Produtos Farmacêuticos Ltda (R$12.265,00); Med 
Center Comercial Ltda (R$14.910,75); Pontamed Farmacêutica Ltda (R$17.911,30); Prati Donaduzzi & Cia 
Ltda (R$56.784,80); Promefarma Representações Comerciais Ltda (R$14.700,00); TRM Comercial de Medi-
camentos Ltda (R$56.641,30); Valinpharma Comércio e Representações Ltda (R$7.400,00); Volpi Distribui-
dora de Drogas Ltda (R$36.875,00); Azulpharma Distribuidora de Medicamentos Ltda – EPP (R$22.140,00) e 
Interlab Farmacêutica Ltda (R$18.550,00). Prazo: 12 meses. Ass: 31/05/2017. Jordana Cassetário – Secretária 
de Saúde.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE N.º 012/2017

Objeto: Fornecimento de cestas básicas para a Secretaria Municipal da Mulher e Desenvolvimento Social.
José Adinan Ortolan, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do que 
estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º: 8.666/93 
e alterações, HOMOLOGA a decisão da COMPAJUL – Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de 
Licitação, nomeada pela Portaria N.º: 10506/2017 alterada pela Portaria Nº 10566/2017, que deliberou quanto 
ao	 julgamento	do	Convite	nº	12/2017,	pelo	critério	de	menor	preço	global,	classificando	como	vencedora	a	
empresa Comercial João Afonso Ltda com valor total de R$24.877,42 (vinte e quatro mil, oitocentos e setenta 

e sete reais e quarenta e dois centavos), com condições de pagamento em parcela única, no prazo de 30 (trinta) 
dias	corridos,	contados	da	expedição	do	Atestado	de	Recebimento,	em	observância	às	nota(s)	fiscal(is)/fatura(s)	
apresentadas.
Dessa	forma,	fica	ADJUDICADO	o	objeto	desta	licitação	à	empresa	Comercial	João	Afonso	Ltda.

Cordeirópolis, 01 de Junho de 2.017.

JOSÉ ADINAN ORTOLAN
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 012/2017

Objeto: Registro de preços para aquisição de uniforme escolar.
José Adinan Ortolan, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do que 
estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º: 8.666/93 e 
alterações HOMOLOGA a decisão do Pregoeiro Osmar dos Santos, nomeado pela Portaria N.º: 10.517/2017, 
que	adjudicou	quanto	ao	Pregão	Presencial	N.º:	012/2017	–	Registro	de	Preços,	classificando	como	vencedoras	
as empresas M.F. de Oliveira Junior EIRELI – EPP para os lotes 01 e 02 com valor total de R$577.100,00 (qui-
nhentos e setenta e sete mil e cem reais) e Comercial S.P. Máq. Equip. e Serv. EIRELI – ME para os lotes 03 e 
04 com valor total de R$597.400,00 (quinhentos e noventa e sete mil e quatrocentos reais), com condições de 
pagamento	no	10º	décimo	dia	do	mês	subseqüente	a	emissão	da	Nota	fiscal,	contados	da	expedição	do	Atestado	
de	Recebimento,	à	vista	de	nota(s)	fiscal(is)/fatura(s)	apresentada(s).
Dessa	 forma,	fica	ADJUDICADO	o	objeto	desta	 licitação	 às	 empresas	Comercial	S.P.	Máq.	Equip.	 e	Serv.	
EIRELI – ME e M.F. de Oliveira Junior EIRELI – EPP.
  
Cordeirópolis, 10 de Maio de 2.017.

JOSÉ ADINAN ORTOLAN
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 024/2017

Objeto: Registro de preços para prestação de serviços de gestão de eventos.
José Adinan Ortolan, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do que 
estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º: 8.666/93 e 
alterações HOMOLOGA a decisão do Pregoeiro João Paulo Fassis, nomeado pela Portaria N.º: 10.517/2017, 
que	adjudicou	quanto	ao	Pregão	Presencial	N.º:	024/2017	–	Registro	de	Preços,	classificando	como	vencedora	a	
empresa Adriana Jorgetti Representações Artísticas Ltda – ME com valor global de R$307.300,00 (trezentos e 
sete	mil	e	trezentos	reais),	com	condições	de	pagamento	em	30	(trinta)	dias	corridos,	contados	da	expedição	do	
Atestado	de	Recebimento,	à	vista	de	nota(s)	fiscal(is)/fatura(s)	apresentada(s).
Dessa	forma,	fica	ADJUDICADO	o	objeto	desta	licitação	à	empresa	Adriana	Jorgetti	Representações	Artísticas	
Ltda – ME.

Cordeirópolis, 30 de Maio de 2.017.

JOSÉ ADINAN ORTOLAN
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE ADITAMENTO E PRORROGAÇÃO	firmado	em	08/05/2017	-	CONTRATO	ADMINIS-
TRATIVO N.° 06/2013. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de gravação de áudio e 
vídeo das sessões e eventos da Câmara Municipal de Cordeirópolis, com fornecimento de material. PRAZO: 12 
(doze) Meses. Valor: R$ 52.140,00 (cinquenta e dois mil cento e quarenta reais). Fundamento legal: Lei 8666/93 
e suas alterações. Dotação orçamentária: 01.031.2000.2000.0000.3.3.90.39.59 - Serviços de Áudio, Vídeo e 
Foto. Signatários: CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS e L.C. VITORIO SOM ME.
Câmara Municipal de Cordeirópolis - 08/05/2017

Atos oficiAis do Poder 
Legislativo


